
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

PORTARIA

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº003/2024 - CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA DAS VITÓRIAS DA

COSTA PONTES

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica, Regimento Interno e legislação pertinente:

RESOLVE:

I - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora MARIA DA VITORIA DA COSTA PONTES,
ocupante  do  cargo  comissionado  de  Diretor  Administrativo,  com  lotação  fixada  no  Departamento
Administrativo, pertencente a Estrutura Administrativa deste Poder Legislativo, período aquisitivo 2023/2024,
com inicio a partir de 01/03/2024.

ll – Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se,

Dê-se ciência

Baraúna-PB, em 29 de fevereiro de 2024.

_________________________________

Gideval da Costa Silva
-Presidente-
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Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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